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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5002585-07.2022.4.03.6318 / 3ª Vara Federal de Franca

AUTOR: DILEUSA MARIA DA CONCEICAO SILVA

Advogado do(a) AUTOR: NERIA LUCIO BUZATTO - SP327122 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, KAROLAINE DIAS SILVA

 

   

       E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O

                                                           (prazo: 20 dias)

 

 O MM. Juiz Federal da Terceira Vara em Franca, Luciano Pedrotti Coradini, faz saber aos 
que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal, 
tramitam os autos da Procedimento Comum Cível n° 5002585-07.2022.403.6318 movida por 
DILEUSA MARIA DA CONCEICAO SILVA, CPF 171.275.238-35  em face 
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS e de KAROLAINE DIA 
SILVA, CPF 572.453.008-28,  ajuizada aos 28/04/2022 perante o Juizado Especial Federal 
desta Subseção Judiciária de Franca/SP, com valor de R$ 16.920,43, visando pensão por morte. 
Por decisão proferida aos 04/07/2024, foi declinada da competência para remessa a este Juízo, 
recebidos os autos em 02/08/2024.

E, tendo em vista o fato de que a requerida KAROLAINE DIA SILVA, CPF 572.453.008-28 
encontra-se em lugar desconhecido, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
que será publicado na forma da lei e disponibilizado no sítio da Justiça Federal de São Paulo, 
nos termos do art. 257 do Código de Processo Civil, fica CITADA para todos os atos e termos 
da ação supramencionada, para, querendo, CONTESTE a ação, no prazo de 15 dias, contados 
a partir do decurso do prazo deste edital.

Fica a requerida cientificada de que, não contestada a ação no prazo acima fixado, presumir-se-
ão por ela aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, nos termos do art. 344 
e 346 ambos do Código de Processo Civil.

E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, que será publicado na 
forma da lei (art. 256, II, do Código de Processo Civil).  

Expedido em Franca/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

Luciano Pedrotti Coradini

Juiz Federal


